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Processo SEI n.º 006.00294928/2025-42 

Trata-se a presente informação sobre pedido de esclarecimento referente ao Pregão n.º 

90065/2025, que tem por objeto a contratação de serviços de locação de veículo novo, da 

Modalidade A (sem condutor e sem combustível) Grupo B, encaminhado tempestivamente, via 

e-mail institucional: licitacoesnmp.sap@sp.gov.br. 

Com base no item 13.4. do Edital n.º 90065/2025, passo a responder a seguir: 

Esclarecimento n.º 01, encaminhado em 30/09/2025: 

 

Questionamento 1 - A:  

“SOBRE A ESTIMATIVA DE QUILOMETRAGEM: 

Embora o edital preveja quilometragem livre para a execução do serviço, considera-se essencial, 

para uma precificação mais precisa e aderente à realidade, que a instituição forneça a média de 

quilometragem mensal com base na execução do contrato vigente. Tal medida contribui para a 

formação de propostas mais equilibradas e assegura a igualdade de condições entre os 

licitantes. Nesse sentido, solicita-se o seguinte esclarecimento: a) Qual é a média de 

quilometragem mensal dos veículos utilizados no contrato atual?”  

 

Questionamento 1 - B:  

“SOBRE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS:  

Nosso questionamento se dá diante a dúvida a respeito do pagamento dos custos relativos às 

LAVAGENS dos veículos a serem locados. a) A CONTRATANTE ficará responsável pelos custos 

relativos à LAVAGEM e HIGIENIZAÇÃO dos veículos, ou a CONTRATADA deverá arcar com tais 

custos, sendo ela ressarcida pela contratante?” 

 

Resposta ao Pedido de Esclarecimento n.º 01: 

 

Em atenção ao questionamento apresentado, informamos que a área requisitante analisou os 

questionamentos e prestou os seguintes esclarecimentos: 

 

1.A – A média atual de utilização dos veículos é de 175,83 quilômetros por mês, considerando 

o período de outubro/2024 a setembro/2025. 

 

1.B - Os custos referentes à lavagem e higienização dos veículos serão de responsabilidade da 

Contratante, não cabendo qualquer ônus ou ressarcimento à Contratada. 

 

Desta forma, permanecem prestados os devidos esclarecimentos até a presente data, nos 

termos do edital. 
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